
 

 

 

 

 
 
Para conhecimento dos Sócios Ordinários e demais interessados se comunica o seguinte: 
 
  

 

 

FORMATO COMPETITIVO Taça “Ouro” e Taça de “Prata” | Sub-13 | Lanxeirão 

 + 

FORMATO COMPETITIVO Taça “Ouro” e Taça de “Prata” | Sub-12 | Cupan 

 

FUTEBOL 9 

 

 

 

O exposto em seguida neste comunicado oficial, serve para publicação do corpo, 

formato/modelo competitivo da Taça de “Ouro” e de “Prata” de Sub-13 | Lanxeirão, e da 

Taça de “Ouro” e de “Prata” de Sub-12 | Cupan, todas de Futebol de 9, para a Época 

Desportiva 2025/2026.  

As equipas que se qualificam para a Fase de Apuramento de Campeão dos respetivos 

escalões não irão disputar as Taças mencionadas neste comunicado oficial. 

Caso ocorram desistências de equipas antes do sorteio, podem estes formatos ser 

reformulados de modo a que as provas decorram com a maior normalidade possível. 

O Calendário Previsto para as Taças e 2ªs Fase Apuramento Campeão, encontra-se na 

última página em anexo. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

N º :  1 0 7  d e  0 8 . j a n e i r o . 2 0 2 6  



 

1- FORMATO COMPETITIVO TAÇA “OURO” SUB-13 | Lanxeirão 

 

1.1 - O Formato Competitivo definido pela Direção da AF Viseu, para a prova mencionada, é o constante nos 

pontos seguintes, e complementa-se e é harmonizado de acordo com as normas e regras vertidas no 

R.P.O. da AF Viseu, que lhe sejam aplicáveis. 

 

1.2 – A Taça de “Ouro”, é dividida nas seguintes fases: 

- 1ª Fase dividida em dois grupos de 6 equipas disputado a duas voltas; 

- 2ª Fase jogos de classificação do 9º ao 12º Lugar; 

- 2ª Fase de Eliminatórias/jogos de classificação. 

 

1.3. – As equipas apuraram-se para a Taça de “Ouro” em consequência da classificação obtida na 1ª Fase 

do Campeonato Distrital de Sub-13 de Futebol de 9, e não se terem qualificado para a 2ª Fase do Apuramento 

de Campeão da respetiva prova. 

 

1.4 – Todos os doze clubes apurados para a Taça de “Ouro”, são os 3ºs, 4ºs e 5ºs classificados dos 4 Grupos 

da 1ª Fase, ou uma equipa “B” que tenha ficado nos dois primeiros lugares da sua série e tenha que ser 

qualificada para esta Taça por não poder regulamentarmente disputar o Apuramento de Campeão. 

 

1.5 – Todos os 12 clubes apurados para a Taça são ordenados numa tabela de ranking do 1º ao 12º lugar 

relativa ao seu desempenho na 1ª Fase do Campeonato Distrital de Sub-13, ordenada pelos critérios 

constantes em 103.04 do R.P.O da AF Viseu, somente com o propósito único de os distribuir pelos dois grupos 

da 1ª Fase da Taça, em função do lugar nessa ordenação do 1º ao 12º. 

 

1.6 – A distribuição dos Clubes pelos dois grupos da 1ª Fase da Taça é feita de modo a que a soma de todos 

os lugares que foram ordenados do 1º ao 12º, dê número igual ou o mais aproximado possível, sendo assim 

estabelecido o seguinte modo: 

Grupo A – 1º + 4º + 5º + 8º+ 9º + 12º = 39 

Grupo B – 2º + 3º + 6º + 7º + 10º+ 11º = 39  

 

1.7 – Caso esta distribuição origine que equipa “A” e equipa “B” de um mesmo clube fiquem no mesmo grupo, 

a “B” troca de grupo com equipa de outro grupo de posição hierárquica na distribuição, que lhe seja similar. 

 

1.8 – A 1ª Fase da Taça é disputada por pontos, a duas voltas, perfazendo um total de 10 jornadas. 

 



 

1.9 - O 5º e 6º, classificado de cada grupo irão disputar a 2ª Fase de Classificação do 9º ao 12º Lugar. 

 

1.10 – A 2ª Fase de Classificação do 9º ao 12º Lugar disputa-se da seguinte forma: 

Jogos de definição de classificação a duas mãos (casa e fora pela seguinte ordem) 

 

• Jogo Classificação 9º e 10º – 5º Classificado Grupo A x 5º Classificado Grupo B (invertem a ordem na 2ª mão) 

• Jogo Classificação 11º e 12º – 6º Classificado Grupo A x 6º Classificado Grupo B (invertem a ordem na 2ª mão) 

 

1.11 - O 1º, 2º, 3º e 4º Classificados de cada um dos 2 grupos, qualificam-se para a 2ª Fase de Eliminatórias. 

 

1.12 – A 2ª Fase por eliminatórias disputa-se da seguinte forma: 

 

¼ Final (disputados a uma só mão, pela ordem exposta em seguida) 

 

• Jogo 1 – 1º Classificado Grupo A x 4º Classificado Grupo B  

• Jogo 2 – 1º Classificado Grupo B x 4º Classificado Grupo A  

• Jogo 3 – 2º Classificado Grupo A x 3º Classificado Grupo B  

• Jogo 4 – 2º Classificado Grupo B x 3º Classificado Grupo A  

 

½ Final (disputados a uma só mão) 

 

• ½ Final 1 – Vencedor Jogo 1 x Vencedor Jogo 4 (joga em casa o clube que na 1ª Fase ficou melhor 

classificado, servindo para o definir os critérios constantes em 103.04 do R.P.O.) 

• ½ Final 2 – Vencedor Jogo 2 x Vencedor Jogo 3 (joga em casa o clube que na 1ª Fase ficou melhor 

classificado, servindo para o definir os critérios constantes em 103.04 do R.P.O.) 

 

Final (estádio neutro) 

 

• Vencedor Jogo ½ Final 1 x Vencedor ½ Final 2 

 

1.13 – Os clubes que vão sendo eliminados em cada eliminatória irão disputar jogos de classificação da 

seguinte forma: 

 

Jogos de Classificação do 5º ao 8º Lugar (disputados a uma só mão) 

 

• Jogo 5 – Vencido Jogo 4 x Vencido Jogo 1 (joga em casa o clube que na 1ª Fase ficou melhor 

classificado, servindo para o definir os critérios constantes em 103.04 do R.P.O.) 

• Jogo 6 – Vencido Jogo 3 x Vencido Jogo 2 (joga em casa o clube que na 1ª Fase ficou melhor 

classificado, servindo para o definir os critérios constantes em 103.04 do R.P.O.) 



 

• Jogo do 7º e 8 º lugar – Vencido Jogo 5 x Vencido Jogo 6 (joga em casa o clube que na 1ª Fase 

ficou melhor classificado, servindo para o definir os critérios constantes em 103.04 do R.P.O.) 

• Jogo do 5º e 6º Lugar – Vencedor Jogo 5 x Vencedor Jogo 6 (joga em casa o clube que na 1ª Fase 

ficou melhor classificado, servindo para definir os critérios constantes em 103.04 do R.P.O.) 

 

Jogo de Classificação do 3º ao 4º Lugar (disputado a uma só mão) 

 

Jogo do 3º e 4º Lugar – Vencido ½ Final 1 x Vencido ½ Final 2 (joga em casa o clube que na 1ª Fase ficou 

melhor classificado, servindo para o definir os critérios constantes em 103.04 do R.P.O.) 

 

1.14 – O jogo da Final será disputado em instalação desportiva neutra a definir pela Direção da AF Viseu. 

 

1.15 - O sistema de desempate para definir classificações em cada série, ou para comparar equipas de séries 

diferentes ou com números de jogos diferentes, são os constantes no R.P.O. da AF Viseu. 

 

1.16 - O sistema de desempate para jogos disputados por eliminatórias é o contante no ponto 103.05 (se for 

a duas mãos) ou 103.06 (se for a uma mão), ambos do R.P.O. da AF Viseu. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

2- FORMATO COMPETITIVO TAÇA “PRATA” SUB-13 | Lanxeirão 

 

2.1 - O Formato Competitivo definido pela Direção da AF Viseu, para a prova mencionada, é o constante nos 

pontos seguintes, e complementa-se e é harmonizado de acordo com as normas e regras vertidas no 

R.P.O. da AF Viseu, que lhe sejam aplicáveis. 

 

2.2 – A Taça de “Prata”, é dividida nas seguintes fases: 

- - 1ª Fase dividida em 1 grupo de 5 equipas e + 1 grupo de 6 equipas, ambos disputados a duas voltas; 

- 2ª Fase jogos de classificação do 9º ao 11º Lugar; 

- 2ª Fase de Eliminatórias/jogos de classificação. 

 

2.3. – As equipas apuraram-se para a Taça de “Prata” em consequência da classificação obtida na 1ª Fase 

do Campeonato Distrital de Sub-13 de Futebol de 9, por não se terem qualificado para a 2ª Fase do 

Apuramento de Campeão da respetiva prova, ou para a Taça de “Ouro”. 

 

2.4 – Todos os 11 clubes apurados para a Taça são ordenados numa tabela de ranking do 1º ao 11º lugar 

relativa ao seu desempenho na 1ª Fase do Campeonato Distrital de Sub-13, ordenada pelos critérios 

constantes em 103.04 do R.P.O da AF Viseu, somente com o propósito único de os distribuir pelos dois grupos 

da 1ª Fase da Taça, em função do lugar nessa ordenação do 1º ao 11º. 

 

2.5 – A distribuição dos Clubes pelos dois grupos da 1ª Fase da Taça é feita de modo a que a soma de todos 

os lugares que foram ordenados do 1º ao 11º, dê número de quociente dividido pelo número de equipas, igual 

ou o mais aproximado possível, sendo assim estabelecido o seguinte modo: 

Grupo A – 1º + 4º + 5º + 7º + 8º + 11º = 36/6=6 

Grupo B – 2º + 3º + 6º + 9º+ 10º = 30/6=6 

 

2.6 – Caso esta distribuição origine que equipa “A” e equipa “B” de um mesmo clube fiquem no mesmo grupo, 

a “B” troca de grupo com equipa de outro grupo de posição hierárquica na distribuição que lhe seja similar. 

No Grupo A caso a 6ª equipa seja uma equipa “B” com a “A” no mesmo grupo, a “B” ao trocar para o grupo 

“B”, provoca o efeito de tornar este grupo com 6 equipas e o Grupo A com 5 equipas. 

 

2.7 – A 1ª Fase da Taça é disputada por pontos, a duas voltas, perfazendo um total de 10 jornadas. 

 

2.8 - O 1º, 2º, 3º e 4º Classificados de cada um dos 2 grupos, qualificam-se para a 2ª Fase de Eliminatórias. 

 

2.9 - O 5º classificado de cada grupo e o 6º classificado do grupo de 6, irão disputar a 2ª Fase de Classificação 

do 9º ao 11º Lugar. 

 



 

 

2.10 – A 2ª Fase de jogos de classificação do 9º ao 11º lugar, disputa-se da seguinte forma: 

 

• Jogos de Classificação do 9º ao 11º Lugar, num grupo de 3 disputado por pontos a uma só volta, e com a 

seguinte ordem de jogos: 

• 6º Classificado x Melhor 5º Classificado 

• 2º Melhor 5º Classificado x 6º Classificado 

• Melhor 5º Classificado x 2º Melhor 5º Classificado 

 

2.11 – A 2ª Fase por eliminatórias disputa-se da seguinte forma: 

 

¼ Final (disputados a uma só mão, pela ordem exposta em seguida) 

 

• Jogo 1 – 1º Classificado Grupo A x 4º Classificado Grupo B  

• Jogo 2 – 1º Classificado Grupo B x 4º Classificado Grupo A  

• Jogo 3 – 2º Classificado Grupo A x 3º Classificado Grupo B  

• Jogo 4 – 2º Classificado Grupo B x 3º Classificado Grupo A  

 

½ Final (disputados a uma só mão) 

 

• ½ Final 1 – Vencedor Jogo 1 x Vencedor Jogo 4 (joga em casa o clube que na 1ª Fase ficou melhor 

classificado, servindo para o definir os critérios constantes em 103.04 do R.P.O.) 

• ½ Final 2 – Vencedor Jogo 2 x Vencedor Jogo 3 (joga em casa o clube que na 1ª Fase ficou melhor 

classificado, servindo para o definir os critérios constantes em 103.04 do R.P.O.) 

 

Final (estádio neutro) 

 

• Vencedor Jogo ½ Final 1 x Vencedor ½ Final 2 

 

2.12 – Os clubes que vão sendo eliminados em cada eliminatória irão disputar jogos de classificação da 

seguinte forma: 

 

Jogos de Classificação do 5º ao 8º Lugar (disputados a uma só mão) 

 

• Jogo 5 – Vencido Jogo 4 x Vencido Jogo 1 (joga em casa o clube que na 1ª Fase ficou melhor 

classificado, servindo para o definir os critérios constantes em 103.04 do R.P.O.) 

• Jogo 6 – Vencido Jogo 3 x Vencido Jogo 2 (joga em casa o clube que na 1ª Fase ficou melhor 

classificado, servindo para o definir os critérios constantes em 103.04 do R.P.O.) 

• Jogo do 7º e 8 º lugar – Vencido Jogo 5 x Vencido Jogo 6 (joga em casa o clube que na 1ª Fase 

ficou melhor classificado, servindo para o definir os critérios constantes em 103.04 do R.P.O.) 



 

• Jogo do 5º e 6º Lugar – Vencedor Jogo 5 x Vencedor Jogo 6 (joga em casa o clube que na 1ª Fase 

ficou melhor classificado, servindo para definir os critérios constantes em 103.04 do R.P.O.) 

 

 

Jogo de Classificação do 3º ao 4º Lugar (disputado a uma só mão) 

 

• Jogo do 3º e 4º Lugar – Vencido ½ Final 1 x Vencido ½ Final 2 (joga em casa o clube que na 1ª Fase 

ficou melhor classificado, servindo para o definir os critérios constantes em 103.04 do R.P.O.) 

 

2.18 – O jogo da Final será disputado em instalação desportiva neutra a definir pela Direção da AF Viseu. 

 

2.19 - O sistema de desempate para definir classificações em cada série, ou para comparar equipas de séries 

diferentes ou com números de jogos diferentes, são os constantes no R.P.O. da AF Viseu. 

 

2.20 - O sistema de desempate para jogos disputados por eliminatórias é o contante no ponto 103.05 (se for 

a duas mãos) ou 103.06 (se for a uma mão), ambos do R.P.O. da AF Viseu. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

3- FORMATO COMPETITIVO TAÇA “OURO” SUB-12 | CUPAN 

 

3.1 - O Formato Competitivo definido pela Direção da AF Viseu, para a prova mencionada, é o constante nos 

pontos seguintes, e complementa-se e é harmonizado de acordo com as normas e regras vertidas no 

R.P.O. da AF Viseu, que lhe sejam aplicáveis. 

 

3.2 – A Taça de “Ouro”, é dividida nas seguintes fases: 

- 1ª Fase dividida em dois grupos de 6 equipas disputado a duas voltas; 

- 2ª Fase jogos de classificação do 9º ao 12º Lugar; 

- 2ª Fase de Eliminatórias/jogos de classificação. 

 

3.3. – As equipas apuraram-se para a Taça de “Ouro” em consequência da classificação obtida na 1ª Fase 

do Campeonato Distrital de Sub-12 de Futebol de 9, e não se terem qualificado para a 2ª Fase do Apuramento 

de Campeão da respetiva prova. 

 

3.4 – Todos os doze clubes apurados para a Taça de “Ouro”, são os 3ºs, 4ºs e 5ºs classificados dos 4 Grupos 

da 1ª Fase, ou uma equipa “B” que tenha ficado nos dois primeiros lugares da sua série e tenha que ser 

qualificada para esta Taça por não poder regulamentarmente disputar o Apuramento de Campeão. 

 

3.5 – Todos os 12 clubes apurados para a Taça são ordenados numa tabela de ranking do 1º ao 12º lugar 

relativa ao seu desempenho na 1ª Fase do Campeonato Distrital de Sub-12, ordenada pelos critérios 

constantes em 103.04 do R.P.O da AF Viseu, somente com o propósito único de os distribuir pelos dois grupos 

da 1ª Fase da Taça, em função do lugar nessa ordenação do 1º ao 12º. 

 

3.6 – A distribuição dos Clubes pelos dois grupos da 1ª Fase da Taça é feita de modo a que a soma de todos 

os lugares que foram ordenados do 1º ao 12º, dê número igual ou o mais aproximado possível, sendo assim 

estabelecido o seguinte modo: 

Grupo A – 1º + 4º + 5º + 8º+ 9º + 12º = 39 

Grupo B – 2º + 3º + 6º + 7º + 10º+ 11º = 39  

 

3.7 – Caso esta distribuição origine que equipa “A” e equipa “B” de um mesmo clube fiquem no mesmo grupo, 

a “B” troca de grupo com equipa de outro grupo de posição hierárquica na distribuição que lhe seja similar. 

 

3.8 – A 1ª Fase da Taça é disputada por pontos, a duas voltas, perfazendo um total de 10 jornadas. 

 



 

3.9 - O 5º e 6º, classificado de cada grupo irão disputar a 2ª Fase de Classificação do 9º ao 12º Lugar. 

 

3.10 – A 2ª Fase de Classificação do 9º ao 12º Lugar disputa-se da seguinte forma: 

Jogos de definição de classificação a duas mãos (casa e fora pela seguinte ordem) 

 

• Jogo Classificação 9º e 10º – 5º Classificado Grupo A x 5º Classificado Grupo B (invertem a ordem na 2ª mão) 

• Jogo Classificação 11º e 12º – 6º Classificado Grupo A x 6º Classificado Grupo B (invertem a ordem na 2ª mão) 

 

3.11 - O 1º, 2º, 3º e 4º Classificados de cada um dos 2 grupos, qualificam-se para a 2ª Fase de Eliminatórias. 

 

3.12 – A 2ª Fase por eliminatórias disputa-se da seguinte forma: 

 

¼ Final (disputados a uma só mão, pela ordem exposta em seguida) 

 

• Jogo 1 – 1º Classificado Grupo A x 4º Classificado Grupo B  

• Jogo 2 – 1º Classificado Grupo B x 4º Classificado Grupo A  

• Jogo 3 – 2º Classificado Grupo A x 3º Classificado Grupo B  

• Jogo 4 – 2º Classificado Grupo B x 3º Classificado Grupo A  

 

½ Final (disputados a uma só mão) 

 

• ½ Final 1 – Vencedor Jogo 1 x Vencedor Jogo 4 (joga em casa o clube que na 1ª Fase ficou melhor 

classificado, servindo para o definir os critérios constantes em 103.04 do R.P.O.) 

• ½ Final 2 – Vencedor Jogo 2 x Vencedor Jogo 3 (joga em casa o clube que na 1ª Fase ficou melhor 

classificado, servindo para o definir os critérios constantes em 103.04 do R.P.O.) 

 

Final (estádio neutro) 

 

• Vencedor Jogo ½ Final 1 x Vencedor ½ Final 2 

 

3.13 – Os clubes que vão sendo eliminados em cada eliminatória irão disputar jogos de classificação da 

seguinte forma: 

Jogos de Classificação do 5º ao 8º Lugar (disputados a uma só mão) 

 

• Jogo 5 – Vencido Jogo 4 x Vencido Jogo 1 (joga em casa o clube que na 1ª Fase ficou melhor 

classificado, servindo para o definir os critérios constantes em 103.04 do R.P.O.) 

• Jogo 6 – Vencido Jogo 3 x Vencido Jogo 2 (joga em casa o clube que na 1ª Fase ficou melhor 

classificado, servindo para o definir os critérios constantes em 103.04 do R.P.O.) 



 

• Jogo do 7º e 8 º lugar – Vencido Jogo 5 x Vencido Jogo 6 (joga em casa o clube que na 1ª Fase 

ficou melhor classificado, servindo para o definir os critérios constantes em 103.04 do R.P.O.) 

• Jogo do 5º e 6º Lugar – Vencedor Jogo 5 x Vencedor Jogo 6 (joga em casa o clube que na 1ª Fase 

ficou melhor classificado, servindo para definir os critérios constantes em 103.04 do R.P.O.) 

 

Jogo de Classificação do 3º ao 4º Lugar (disputado a uma só mão) 

 

Jogo do 3º e 4º Lugar – Vencido ½ Final 1 x Vencido ½ Final 2 (joga em casa o clube que na 1ª Fase ficou 

melhor classificado, servindo para o definir os critérios constantes em 103.04 do R.P.O.) 

 

3.14 – O jogo da Final será disputado em instalação desportiva neutra a definir pela Direção da AF Viseu. 

 

3.15 - O sistema de desempate para definir classificações em cada série, ou para comparar equipas de séries 

diferentes ou com números de jogos diferentes, são os constantes no R.P.O. da AF Viseu. 

 

3.16 - O sistema de desempate para jogos disputados por eliminatórias é o contante no ponto 103.05 (se for 

a duas mãos) ou 103.06 (se for a uma mão), ambos do R.P.O. da AF Viseu. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

4- FORMATO COMPETITIVO TAÇA “PRATA” DE SUB-12 | CUPAN 

 

4.1 - O Formato Competitivo definido pela Direção da AF Viseu, para a prova mencionada, é o constante nos 

pontos seguintes, e complementa-se e é harmonizado de acordo com as normas e regras vertidas no 

R.P.O. da AF Viseu, que lhe sejam aplicáveis. 

 

4.2 – A Taça de “Prata”, é dividida nas seguintes fases: 

- 1ª Fase dividida em dois grupos de 7 equipas disputado a duas voltas; 

- 2ª Fase jogos de classificação do 5º ao 13º Lugar; 

- 2ª Fase de Eliminatórias/jogos de classificação 

 

4.3 – As equipas apuraram-se para a Taça de “Prata” em consequência da classificação obtida na 1ª Fase do 

Campeonato Distrital de Sub-12 Futebol de 9, pela não qualificação para a 2ª Fase do Apuramento de 

Campeão da respetiva prova, ou para a Taça de “Ouro”. 

 

4.4 – Todos os 14 clubes apurados para a Taça são ordenados numa tabela de ranking do 1º ao 14º lugar 

relativa ao seu desempenho na 1ª Fase do Campeonato Distrital de Sub-12, ordenada pelos critérios 

constantes em 103.04 do R.P.O da AF Viseu, somente com o propósito único de os distribuir pelos dois grupos 

da 1ª Fase da Taça, em função do lugar nessa ordenação do 1º ao 14º, sendo que a equipa “Fem” do 

Académico Viseu FC fica automaticamente na 14ª posição do Ranking em causa. 

4.5 – A Equipa “Fem” do Académico de Viseu FC, é exclusivamente feminina e participa nesta prova ao abrigo 

do ponto 101.09 do R.P.O. da AF Viseu. 

 

4.6 – Em todos os jogos da Equipa do Académico Viseu FC “Fem”, as equipas de arbitragem devem colocar 

e submeter no programa Score o respetivo Relatório de Jogo, com pelo menos as seguintes informações:  

- Equipa Inicial; 

- Suplentes; 

- Restantes Agentes Desportivos; 

- Informações que sejam do foro de análise disciplinar pelo Conselho de Disciplina da AF Viseu; 

- Relativamente ao resultado têm que enviar SMS sempre com a indicação de 0-0, e colocar esse resultado 

no relatório de jogo, não colocando em nenhuma circunstância os marcadores(as) dos golos, 

independentemente do resultado real no jogo; 

 

4.7 - No final da 1ª Fase da Prova, os jogos da equipa mencionada em 4.6., não são contabilizados para a 

classificação das equipas no seu grupo. 

4.8 – A equipa mencionada em 4.7, termina a sua participação na prova no fim da 1ª Fase da mesma. 

 

 



 

4.9 – A distribuição dos Clubes pelos dois grupos da 1ª Fase da Taça é feita de modo a que a soma de todos 

os lugares que foram ordenados do 1º ao 14º, dê número igual ou o mais aproximado possível, sendo assim 

estabelecido o seguinte modo: 

Grupo A – 1º + 4º + 5º + 8º+ 9º + 12º + 14º = 53 

Grupo B – 2º + 3º + 6º + 7º + 10º + 11º + 13º = 52  

 

4.10 – Caso esta distribuição origine que equipa “A” e equipa “B” de um mesmo clube fiquem no mesmo 

grupo, a “B” troca de grupo com equipa de outro grupo de posição hierárquica na distribuição que lhe seja 

similar. 

4.11 – A 1ª Fase da Taça é disputada por pontos, a duas voltas, perfazendo um total de 14 jornadas. 

 

4.13 - O 1º e 2º Classificado de cada uma das 2 séries, qualificam-se para a 2ª Fase de Eliminatórias da Taça.  

 

4.14 -Todos os restantes clubes, com exceção do Académico Viseu “Fem”, qualificam-se para a 2ª Fase de 

Classificação do 5º ao 13º Lugar.  

 

4.15 – A 2ª Fase de Classificação do 5º ao 13º Lugar disputa-se da seguinte forma: 

Jogos de definição de classificação a duas mãos (casa e fora pela seguinte ordem) 

 

• Jogo Classificação 5º e 6º – 3º Classificado Grupo A x 3º Classificado Grupo B (invertem a ordem na 2ª mão) 

• Jogo Classificação 7º e 8º – 4º Classificado Grupo A x 4º Classificado Grupo B (invertem a ordem na 2ª mão) 

• Jogo Classificação 9º e 10º – 5º Classificado Grupo A x 5º Classificado Grupo B (invertem a ordem na 2ª mão) 

 

• Jogos de Classificação do 11º ao 13º Lugar são disputados pelos 6ºs classificados e pelo 7º classificado, 

num grupo de 3 jogado por pontos a uma só volta, e com a seguinte ordem de jogos: 

• 7º Classificado x Melhor 6º Classificado 

• 2º Melhor 6º Classificado x 7º Classificado 

• Melhor 6º Classificado x 2º Melhor 6º Classificado 

 

4.16 – A 2ª Fase por eliminatórias para os 4 primeiros lugares disputam-se da seguinte forma: 

 

½ Final (disputadas a uma só mão, pela ordem exposta em seguida) 

 

• ½ Final 1 – 1º Classificado Grupo A x 2º Classificado Grupo B 

• ½ Final 2 – 1º Classificado Grupo B x 2º Classificado Grupo A 

 

 

 



 

Final (estádio neutro) 

 

• Vencedor Jogo ½ Final 1 x Vencedor ½ Final 2 

 

4.17 – Os clubes que sejam eliminados nas ½ Finais irão disputar jogo de classificação da seguinte forma: 

 

Jogo de Classificação do 3º ao 4º Lugar (disputado a uma só mão) 

 

Jogo do 3º e 4º Lugar – Vencido ½ Final 1 x Vencido ½ Final 2 (joga em casa o clube que na 1ª Fase ficou 

melhor classificado, servindo para o definir os critérios constantes em 103.04 do R.P.O.) 

 

 

4.18 – O jogo da Final será disputado em instalação desportiva neutra a definir pela Direção da AF Viseu. 

 

4.19 - O sistema de desempate para definir classificações em cada série, ou para comparar equipas de séries 

diferentes ou com números de jogos diferentes, são os constantes no R.P.O. da AF Viseu. 

 

4.20 - O sistema de desempate para jogos disputados por eliminatórias é o contante no ponto 103.05 (se for 

a duas mãos) ou 103.06 (se for a uma mão), ambos do R.P.O. da AF Viseu. 

 

 

 

 

O Presidente da Direção 

 
 

 

José Carlos Amaral Lopes 

 

  



 

MESES DATA DIAS

JANEIRO 01 5ª Feira

24 SÁBADO 14ª Jornada 15ª Jornada 13ª Jornada

25 DOMINGO

31 SÁBADO 2ª Fase Ap. Campeão TAÇA OURO TAÇA PRATA 16ª Jornada JOGO NÃO CONCLUIDO/ NÃO INICIADO

FEVEREIRO 01 DOMINGO Grupo de 8 Equipas a 2 voltas 2 Grupos de 6 a 2 voltas
1 Grupo de 6+ 1 Grupo de 5 a 2 

voltas

07 SÁBADO 1ª Jornada 1ª Jornada 1ª Jornada 17ª Jornada 14ª Jornada

08 DOMINGO

14 SÁBADO 2ª Jornada 2ª Jornada 2ª Jornada 18ª Jornada

15 DOMINGO 2ª Fase Ap. Campeão TAÇA OURO TAÇA PRATA

17 3ª FEIRA (Carnaval) Grupo de 8 Equipas a 2 voltas 2 Grupos de 6 a 2 voltas 2 Grupos de 7 a 2 voltas

21 SÁBADO 3ª Jornada 3ª Jornada 3ª Jornada 1ª Jornada 1ª Jornada 1ª Jornada

22 DOMINGO

28 SÁBADO 4ª Jornada 4ª Jornada 4ª Jornada 2ª Jornada 2ª Jornada 2ª Jornada

MARÇO 01 DOMINGO

07 SÁBADO 5ª Jornada 5ª Jornada 5ª Jornada 3ª Jornada 3ª Jornada 3ª Jornada

08 DOMINGO

14 SÁBADO 6ª Jornada
JOGO NÃO CONCLUIDO/ NÃO 

INICIADO

JOGO NÃO CONCLUIDO/ NÃO 

INICIADO
4ª Jornada 4ª Jornada 4ª Jornada

15 DOMINGO

21 SÁBADO 7ª Jornada 6ª Jornada 6ª Jornada 5ª Jornada 5ª Jornada 5ª Jornada

22 DOMINGO

28 SÁBADO 8ª Jornada 7ª Jornada 7ª Jornada 6ª Jornada 6ª Jornada 6ª Jornada

29 DOMINGO

ABRIL 02 5ª FEIRA

03 6ª FEIRA SANTA JOGO NÃO CONCLUIDO/ NÃO INICIADO JOGO NÃO CONCLUIDO/ NÃO INICIADO
JOGO NÃO CONCLUIDO/ NÃO 

INICIADO

04 SÁBADO

05 DOMINGO (Páscoa)

11 SÁBADO 9ª Jornada 8ª Jornada 8ª Jornada 7ª Jornada 7ª Jornada 7ª Jornada

12 DOMINGO

18 SÁBADO 10ª Jornada 9ª Jornada 9ª Jornada 8ª Jornada 8ª Jornada 8ª Jornada

19 DOMINGO

25 SÁBADO

26 DOMINGO

MAIO 01 6ª FEIRA

02 SÁBADO 11 ª Jornada 10ª Jornada 10ª Jornada 9ª Jornada 9ª Jornada 9ª Jornada

03 DOMINGO

09 SÁBADO 12 ª Jornada
1/ 4 Final + Jogos de 

Classificação

1/ 4 Final + Jogos de 

Classificação
10ª Jornada 10ª Jornada 10ª Jornada

10 DOMINGO

16 SÁBADO 13 ª Jornada
1/ 2 Final + Jogos de 

Classificação

1/ 2 Final + Jogos de 

Classificação
11ª Jornada 11ª Jornada

17 DOMINGO

23 SÁBADO 14 ª Jornada 12ª Jornada 1/ 4 Final + Jogos de Classificação 12ª Jornada

24 DOMINGO

30 SÁBADO 13ª Jornada 1/ 2 Final + Jogos de Classificação 13ª Jornada

31 DOMINGO

JUNHO 04 5ª FEIRA 14ª Jornada Final  + Jogos de Classificação 14ª Jornada

06 SÁBADO

07 DOMINGO

10 4ª FEIRA
1/ 2 Final + Jogos de 

Classificação

13 SÁBADO

14 DOMINGO

20 SÁBADO
3ª Jornada Classificação 11º 

ao 13º Lugar

21 DOMINGO

27 SÁBADO

28 DOMINGO

NOTA: AS DATAS SEM JORNADA CONCRETA ATRIBUÍDA, que se encontram já previamente calendarizadas para jogos que por qualquer motivo não se realizaram, são somente passíveis de ser ocupadas com Jogos Não Concluídos ou Jogos que por motivos 

válidos não se tenham iniciado por decisão ocorrida pela equipa de arbitragem ou AF Viseu, no exato momento de realização dos mesmos. 

Acordos de alteração de jornadas, feitos entre clubes não são aceites pela AF Viseu para tais datas, no superior interesse da estabilidade do calendário da prova, a não ser que tal acordo seja feito na própria semana da data livre em causa, e ambos os clubes 

não tenham nenhum jogo em atraso por disputar, podendo nesse caso, agendar para a data em questão. 

Os jogos que fiquem por realizar são automaticamente marcados pela AF Viseu na 1ª data livre disponível para a realização dos mesmos, sendo que caso não existam mais datas livres disponíveis para esses jogos, e de acordo com o Regulamento de Provas 

Oficiais, a AF Viseu no superior interesse do cumprimento da data de ínicio e fim da prova, pode agendá-los para meio da semana em período noturno, em instalação com iluminação artifical devidamente homologada, sendo a sua decisão soberana.

Final (sábado ou domingo a 

definir) + Jogos de 

Classificação

2026

CAMPEONATO DISTRITAL SUB-12

TORNEIO DA LIBERDADE (SUB-13 + SUB-12) FUTEBOL MASCULINO

CAMPEONATO DISTRITAL  SUB-13

Final (sábado ou domingo a 

definir) + Jogos de Classificação

TORNEIO DA AMIZADE (SUB-14 + SUB-13) FUTEBOL MASCULINO

TORNEIO Dr. Jaime Lima Leite | Braga | (SUB-14 + SUB-13) FUTEBOL MASCULINO

Final (sábado ou domingo a 

definir) + Jogos de Classificação

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
  


